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ESTADO DE SÃO PAULO GOVEMO COIIIJNITÁRIO OE UCHOA 

LEI mERO 1.579, DE 22 DE MAIO DE 1.990 

----------------------------------------

.lutol'isa a veda por alienavão 4• 
01 (maa) a"auina J.uto-lillabala4ora. 

SR. CELSO AUGUSTO l3IROLLI, Prefeito Mwlioipal. de Uohoa, 
E•ta4o de São Pau.lo, no uso 4u su.ae atriblu.9Õee legaie, 

J'as eaber que a Câmara Municipal aprovou e ele eim.oiona 
e promulga a eeguinte Leis 

Artigo 11. - Jica o Poder Executivo autorisado a alie -
nar 4e acordo coa a lei 01 (WD&) Maquina J.uto-lãribala4ora Prepao, 
Kcdelo l3a'b7lio, equipada coa tanque Equilíbrio, u. qo inoxidá­
vel, com oapaoidade de eoo (oitocentu) mabalqena por 40ra • 
tamb6m equipada oca ooapreeaor de ar. 

Artigo 2•. - .la deepeeae decorrente• ooa a ezeCN.9ão de­
pre•ento Lei correrão à conta 4ae dotaoõe• o~amentáriae para o 
corrente exero!oio. 

Art1go 311. .. Beta Lei entrará •• 'figor na data de na -
pv.blioa9ão, revogadas ae diepoei9õee ui contrário. 

Prefeitura Mim.icipal de Uohoa, aoa 22 diu do••• de -
maio lo ano de 1.990. 

ç~ 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada ne•ta Beoretaria, por afizagão na data llllJ,ll'a, 

VERA T.l SEOO 
SEOUTÃRIA DA Plll'EI!l!UIU. 


